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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério de Minas e Energia - MME, e a Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
- COELBA, com a interveniência da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE.
PARTÍCIPES: A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, denominado
MME, inscrito no CNPJ/MF sob o no 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "U", em Brasília/DF, neste ato representado pelo Ministro BENTO
ALBUQUERQUE; a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA
denominada AGENTE EXECUTOR, com Sede na Av. Edgar Santos nº 300, Narandiba,
Salvador/BA, CEP 41181-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.139.629/0001-94, neste ato
representada por seu Diretor-Presidente FULVIO DA SILVA MARCONDES MACHADO,
portador da Carteira de Identidade nº 24154003, expedida pela SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o nº 262.953.468-55, e por seu Diretor de Regulação, JOSÉ EDUARDO
PINHEIRO SANTOS TANURE, portador da cédula de identidade nº 126015430, expedida
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 133.300.985-20, com a Interveniência da
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, Autarquia em Regime Especial,
constituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com Sede na SGAN, Quadra
603, Módulo "J", Anexo, Brasília/DF, neste ato representada por seu Diretor-Geral ANDRÉ
PEPITONE DA NÓBREGA, portador da Carteira de Identidade nº 990374-7, expedida pela
SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o nº 647.676.801-82, doravante denominada ANEEL, da
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., Sociedade Anônima de Economia Mista, constituída
pela Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com Sede na Cidade de Brasília/DF e Escritório
Central na Rua da Quitanda, nº 196, 24º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20091-005,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.001.180/0002-07, neste ato representada por seu
Presidente WILSON PINTO FERREIRA JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade nº
10.500.091-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.217.298-10, e por sua
Diretora Financeira e de Relações com Investidores, ELVIRA BARACUHY CAVALCANTI
PRESTA, portadora da Carteira de Identidade nº 2.130.511, expedida pela SDS-PE, inscrita
no CPF/MF sob o nº 590.604.504-00, doravante denominada ELETROBRAS, e da CÂMARA
DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE, com Sede na Avenida Paulista, 2.064,
13º Andar, Bela Vista/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.034.433/0001-56, neste ato
representada pelos Conselheiros TALITA DE OLIVEIRA PORTO, portadora da Carteira de
Identidade nº 41922030, expedida pela IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 004.850.297-90
e RUI GUILHERME ALTIERI SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 2834100, expedida
pela SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 091.740.012-72, doravante denominada CCEE.
DO OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como Objeto estabelecer as
premissas para a implantação do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da
Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS" na área de atuação do AGENTE EXECUTOR,
propiciando o acesso à energia elétrica aos novos consumidores residentes no meio rural
que ainda não são atendidos por esse serviço público, em conformidade com as diretrizes
estabelecidas no Manual de Operacionalização do Programa "LUZ PARA TODOS", período
2018-2022, aprovado por meio da Portaria MME nº 371, de 28 de agosto de 2018, em
consonância com a Cláusula Quarta.
DATA DE ASSINATURA: 6 de agosto de 2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2021,
a partir da data de sua publicação.
SIGNATÁRIOS: BENTO ALBUQUERQUE, Ministro de Estado de Minas e Energia, ANDRÉ
PEPITONE DA NÓBREGA, Diretor-Geral da ANEEL, FULVIO DA SILVA MARCONDES
MACHADO, Diretor-Presidente da COELBA e JOSÉ EDUARDO PINHEIRO SANTOS TANURE,
Diretor de Regulação da COELBA, WILSON PINTO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da
ELETROBRAS, ELVIRA BARACUHY CAVALCANTI PRESTA, Diretora Financeira e de Relações
com Investidores da ELETROBRAS, TALITA DE OLIVEIRA PORTO,Conselheira da CCEE e RUI
GUILHERME ALTIERI SILVA, Conselheiro da CCEE.

EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério de Minas e Energia - MME, e a Equatorial Piauí Distribuidora de Energia
S.A., com a interveniência da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE.
PARTÍCIPES: A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA,
denominado MME, inscrito no CNPJ/MF sob o no 37.115.383/0001-53, localizado na

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 8/2017-MME

Espécie: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 08/2017-
MME. Objeto: Reajuste contratual. Ministério de Minas e Energia e PRIMASOFT
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 69.112.514/0001-35, no valor de R$ 441,72. Fundamento Legal:
art. 55, inc. III, c/c art. 65, §8º, da Lei n° 8.666/93. Data de assinatura: 07/08/2019.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LEILÃO DE GERAÇÃO Nº 1/2019-ANEEL

1. Objeto: Aquisição de energia e potência elétrica de agente vendedor, por meio de soluções de suprimento de quaisquer fontes, com início de suprimento em 28 de junho de

2021, nos termos das Portarias MME nº 512, de 21 de dezembro de 2018, e nº 145, de 27 fevereiro de 2019, e suas alterações posteriores.

2. Modalidade: Leilão.

3. Decisão: Por considerar o que consta do Processo nº 48500.000027/2019-14, as recomendações da Comissão Especial de Licitação - CEL e a deliberação da Diretoria Colegiada,

homologa-se o resultado e adjudica-se o correspondente objeto do Leilão de Geração nº 1/2019-ANEEL às proponentes vencedoras indicadas na Tabela 1:

Tabela 1 - Proponentes vencedoras no Leilão de Geração nº 1/2019-ANEEL

. #Tipo Solução de Suprimento Proponente Vencedora CNPJ

. 1 UTE Jaguatirica II Azulão Geração de Energia S.A. 30.185.130/0001-07

. 2 UTE BBF Baliza Brasil Bio Fuels S.A. 09.478.309/0001-66

. 3 UTE Híbrido forte de São Joaquim

. 4 UTE Bonfim Uniagro Comércio de Energia Ltda. 32.379.723/0001-30

. 5 UTE Cantá

. 6 UTE Pau rainha

. 7 UTE Santa Luz

. 8 UTE Monte Cristo Sucuba Oliveira Energia Geração e Serviço Ltda. 04.210.423/0001-97

. 9 UTE Palmaplan Energia 2 Enerplan Pontal Participações Societárias S.A. 17.184.806/0001-80

Brasília, 6 de agosto de 2019.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

Diretor-Geral

Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", em Brasília/DF, neste ato representado pelo
Ministro BENTO ALBUQUERQUE; a EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A ,
doravante denominada AGENTE EXECUTOR, com Sede na Avenida Maranhão nº 759,
Centro Sul, Teresina/PI, CEP 64001-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.840.748/0001-89, representada por seu Diretor-Presidente RAIMUNDO NO N AT O
ALENCAR DE CASTRO, portador da Carteira de Identidade nº 986804, expedida pela
SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 201.433.623-72, e por seu Diretor de Operações
Técnicas e Comerciais COSME JOSÉ BRÁULIO CEZÁRIO, portador da Carteira de
Identidade nº 36602-4, expedida pelo CREA/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº
518.248.765-72 com a Interveniência da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -

ANEEL, Autarquia em Regime Especial, constituída pela Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, com Sede na SGAN, Quadra 603, Módulo "J", Anexo, Brasília/D F,
neste ato representada por seu Diretor-Geral ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA, portador
da Carteira de Identidade nº 990374-7, expedida pela SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob
o nº 647.676.801-82, doravante denominada ANEEL, da CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S.A., Sociedade Anônima de Economia Mista, constituída pela Lei nº
3.890-A, de 25 de abril de 1961, com Sede na Cidade de Brasília/DF e Escritório
Central na Rua da Quitanda, nº 196, 24º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20091-
005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.001.180/0002-07, neste ato representada por
seu Presidente WILSON PINTO FERREIRA JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade
nº 10.500.091-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.217.298-10,
e por sua Diretora Financeira e de Relações com Investidores, ELVIRA BARACUHY
CAVALCANTI PRESTA, portadora da Carteira de Identidade nº 2.130.511, expedida pela
SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 590.604.504-00, doravante denominada
ELETROBRAS, e da CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE, com
Sede na Avenida Paulista, 2.064, 13º Andar, Bela Vista/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.034.433/0001-56, neste ato representada pelos Conselheiros TALITA DE OLIVEIRA
PORTO, portadora da Carteira de Identidade nº 41922030, expedida pela IFP/R J,
inscrita no CPF/MF sob o nº 004.850.297-90 e RUI GUILHERME ALTIERI SILVA, portador
da Carteira de Identidade nº 2834100, expedida pela SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob
o nº 091.740.012-72, doravante denominada CCEE.
DO OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como Objeto estabelecer as
premissas para a implantação do Programa Nacional de Universalização do Acesso e
Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS" na área de atuação do AGENTE
EXECUTOR, propiciando o acesso à energia elétrica aos novos consumidores residentes
no meio rural que ainda não são atendidos por esse serviço público, em conformidade
com as diretrizes estabelecidas no Manual de Operacionalização do Programa "LUZ
PARA TODOS", período 2018-2022, aprovado por meio da Portaria MME nº 371, de 28
de agosto de 2018, em consonância com a Cláusula Quarta.
DATA DE ASSINATURA: 6 de agosto de 2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de
2022, a partir da data de sua publicação.
SIGNATÁRIOS: BENTO ALBUQUERQUE, Ministro de Estado de Minas e Energia, ANDRÉ
PEPITONE DA NÓBREGA, Diretor-Geral da ANEEL, RAIMUNDO NONATO ALENCAR DE
CASTRO, Diretor-Presidente da Equatorial Piaui e COSME JOSÉ BRÚLIO CEZÁRIO, Diretor
de Operações Técnicas e Comerciais da Equatorial Piauí, WILSON PINTO FERREIRA
JÚNIOR, Presidente da ELETROBRAS, ELVIRA BARACUHY CAVALCANTI PRESTA, Diretora
Financeira e de Relações com Investidores da ELETROBRAS, TALITA DE OLIVEIRA
PORTO, Conselheira da CCEE e RUI GUILHERME ALTIERI SILVA, Conselheiro da CCEE.
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